
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

EDITAL RETIFICADOR Nº 01 AO EDITAL Nº 25/2023

SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA O CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA (FIC) - PROGRAMA

QUALIFICA MAIS ENERGIF: ELETRICISTA DE SISTEMAS DE ENERGIAS RENOVÁVEIS (INSTALADOR DE

SISTEMA FOTOVOLTAICO)

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO -

CAMPUS CUIABÁ - CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria

IFMT nº. 727, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. de 20 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar os itens 1.5.1 e 1.5.2 do Edital nº 25/2023, deste IFMT - Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da

Silva, conforme segue:

Onde se lê:

1.5.1. O estudante matriculado terá direito a receber a assistência estudantil, na forma de bolsa de R$400,00

(quatrocentos reais).

1.5.2. O valor da bolsa será dividido em função do período de execução do curso.

Leia-se:

1.5.1. O estudante matriculado terá direito a receber a assistência estudantil na forma de bolsa.

1.5.2. O valor total da bolsa será dividido em função do período de execução do curso, totalizando ao final o valor de

R$400,00 (quatrocentos reais) para o estudantes que concluírem o curso.

Cuiabá, 19 de junho de 2023.

Alceu Aparecido Cardoso

Diretor Geral do Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva
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